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ATO DA PRESIDÊNCIA 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA 048/2025 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Autorizar a anulação dos saldos remanescentes nos empenhos de exercícios anteriores, 

sendo a anulação exigida pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo através da 

Instrução Normativa n° 51/2019. 

 Art. 2º Fica facultado às empresas requererem a qualquer tempo, eventuais débitos a que 

julguem ser por direito, conforme discriminados no Anexo I. 

 Art. 3° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Vitória, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

ANDERSON GOGGI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA  
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ANEXO I 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                               EXPEDIENTE 

                                                    Presidente       Anderson Goggi Rodrigues 

                                                  Diretor-Geral            Gustavo Fernando Coitinho Maciel 

                            Responsável pela publicação                Aline Alves Pereira Passos 

ESTE É O FINAL DA PUBLICAÇÃO. 
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